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BOLETIM GERAL

COMANDANTE GERAL VISITA ARCEBISPO DE OLINDA E RECIFE

O Arcebispo de Olinda e Recife,  Dom Fernando Saburido,  confirmou na manhã da sexta-feira 
(03/12) sua presença na tradicional Missa Natalina do Quartel do Derby, a ser realizada no próximo dia 24, a 
partir das 18 horas.  A comitiva presidida pelo Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel 
Antônio Tavares Lira, fez uma visita ao arcebispo para definir todos os detalhes da cerimônia religiosa.

O Capelão-Católico  da  Corporação,  Padre  Reinaldo  Jacinto,  será  o  auxiliar  de  Dom Fernando 
durante a missa. 

De acordo com o Coronel Tavares Lira, serão instaladas cinco mil cadeiras na Alameda Principal 
do  Quartel  do  Comando  Geral,  para  ter  um  conforto  maior  às  pessoas  que  quiserem  comparecer  e 
congraçarem-se na noite de Natal. Antes da missa, haverá ainda a apresentação de corais natalinos.

Durante o encontro, também estiveram presentes o chefe do Estado Maior Geral, Coronel Carlos 
Feitosa, e a Sub-Chefe do EMG, Coronel Fátima Sabino.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=25008
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cavalcanti BPTran

Fone: 9251-2209

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly 1ª EMG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Operador Aéreo

1.1.1.   Processo Seletivo para Possível Matrícula

1.1.2.   Exames Psicotécnicos

Este Comando Geral informa aos candidatos aprovados nas etapas anteriores do referido 
processo seletivo, que os exames psicotécnicos serão realizados de acordo com a orientação abaixo:

a) Data: 15, 16, 17, 20 e 21 DEZ 2010.
b) Hora: 07h30
c) Local: Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP).
d) Responsável: Major QOAPM Tereza Cristina (Gabinete Psicológico).
e) Resultado: 30 de dezembro de 2010. (Nota nº 059/2010-Seç. Exp.).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Assunção de Função

Comunicou o Ten-Cel  PM Mat.  1647-0,  José Esdras Rodrigues da Silva,  que assumiu a 
Chefia da 1ª Seção do EMG, recebendo da Maj PM Mat. 22765-0, Anete Sales da Paz Ramos da Silva. 
(Nota nº 011/2010/SCH).
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1.2.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 940232-2, Hans Williams dos Santos - Pagamento da Gratificação de Serviço 
Extraordinário referente ao período de 17 FEV 94 a 12 DEZ 96, período em que frequentou o Curso de 
Formação de Oficiais e que obrigatoriamente era desenvolvido em 02 (dois) expedientes. Despacho do 
Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, em razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 
8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos no Parecer nº 681/06, emitido pela Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado. (Nota n° 725/2010/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 21668-2, Marcos Guedes Calé - Concessão do Abono de Permanência: 
-  Deferido,  de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento  nº  11/2008,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  emitido  em  23  JAN  08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; 
e o Parecer nº 697/AEAJA, de 19 NOV 2010; Implantação a/c de 27 ABR 2010. (Processo nº 
250/DGP-1,  de  10  NOV 2010).  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 245/2010/
DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício n° 1902/1ª Seção, de 17 NOV 
2010, que o Cb PM Mat. 23546-6/11º BPM, Pedro Alves de Juses, faleceu no dia 05 OUT 2010, às 
02h00 no Hospital  Nossa Senhora do Ó, Janga - Paulista-PE, tendo como causa da morte:  Choque 
séptico infecção do trato respiratório bronco aspiração acidente vascular encefálico. Certidão de Óbito, 
Matrícula: 0774460155 2010 4 00009 218 0003301 04. Lavrado pelo Cartório do Registro Civil do 3º 
Distrito (Praia da Conceição) Paulista-PE. 

Em conseqüência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 798/2010/DGP-3/SSEC).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Comandante do 9º BPM, por meio do Ofício n° 1732/1ª EM, de 17 NOV 2010, 
que o Sd PM Mat. 104682-9/9º BPM, Esdras Rodrigues da Silva, faleceu no dia 13 NOV 2010, no 
Hospital Perpétuo Socorro, Garanhuns-PE, quando encontrava-se de folga após haver se envolvido em 
um acidente automobilístico na BR 423, tendo como  causa da morte: Traumatismo torácico produzido 
por instrumento contundente. Certidão de Óbito, Matrícula: 074328 01 55 2010 4 00063 186 0017579 
11. Lavrado pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 1ª Zona Judiciária de Garanhuns – PE. 

Em conseqüência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 791/2010/DGP-3/SSEC).
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Comunicou o Comandante do 9º BPM, por meio do Ofício n° 1720/1ª EM, de 16 NOV 2010, 
que o Sd PM Mat. 20908-2/9º BPM, George Washington Frederico Paes, faleceu no dia 09 NOV 2010, 
às 10h50 no Hospital Prontolinda, Olinda-PE, quando encontrava-se de Licença Médica, tendo como 
causa da morte: Indeterminada, cirrose hepatica, gastroenterite. Certidão de Óbito, Matrícula: 074526 
01 55 2010 4 00033 287 0027704 95. Lavrado pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 1ª 
Cartório de Registro Civil de Olinda – PE. 

Em conseqüência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 792/2010/DGP-3/SSEC).

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1327, de 03 DEZ 2010 

 EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Conceder  a prorrogação de mais  02 (dois)  anos  de Licença para  Tratar  de Interesse 
Particular (LTIP), com fundamento no Art. 66, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, ao Sd PM Mat. 930904-
7/Adido a DGP, Wantuy Fernandes de Meirelles, a/c de 29 NOV 2010.

II – O requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN durante 
o período de gozo da licença.

6.0.0.   DIRETORIA ODONTOLÓGICA

6.1.0.   Tratamento de Prótese

6.1.1.   Inscrição - Realização

A Diretoria do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os usuários do Sistema de 
Saúde, que nos dias 14, 15 e 16 DEZ 2010, estarão abertas as inscrições para a seleção através de 
sorteio, para os candidatos a tratamento ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 1997.

Os interessados deverão comparecer ao C. ODONTO a fim de efetivarem suas inscrições 
para o sorteio  que será  realizado no dia 17 DEZ 2010 (Sexta-Feira)  às 09 horas,  no Auditório  do 
Sistema de Saúde, localizado no 3º andar do prédio do CASIS.    

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Comunicação de Decisão Judicial – Recolhimento e Perda de Graduação

Comunicou o Exmº. Sr. Allan Endry Veras Ferreira – Juiz Federal Substituto da 13ª Vara/PE 
no qual remeteu ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, este por sua vez, delegou ao 
Diretor de Gestão de Pessoas, para cumprimento e medidas legais cabíveis, do teor contido no Ofício nº. 
0013. 003732-2/2010-MLD, oriundo da 13ª Vara Federal da Justiça Federal de Pernambuco da Justiça 
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Federal de Primeira Instância, de 14 OUT 2010, e seus apensos, contendo cópias do Mandado de Prisão 
nº 0013.000135-0/2008/13ª VARA/PE, Sentença nº 01.15.829/97 prolatada pelo Exmº. Sr. Francisco 
Alves dos Santos Júnior – Juiz Federal da 2ª Vara-PE, de Recife-PE, 21 NOV 97, Acórdão prolatado 
pelo Exmº.  Sr.  Des.  Federal  Élio  Siqueira  –  Relator  Convocado,  em Recife-PE,  07  ABR 05 e  da 
Certidão de Trânsito em Julgado, oriunda da Divisão de Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região, em 29 NOV 05, em desfavor do Denunciado o 2º Sgt RRPM Mat. 11886-9, Miguel 
Francisco da Silva,  recolhido no Centro de Observação Criminal  e Triagem Professor Everardo da 
Cunha Luna, em 16 DEZ 09, conforme Mandado de Prisão nº 0013.000135-0/2008/13ª VARA/PE, por 
ordem desse Juízo, como também fora declarada pela mesma autoridade do Poder Judiciário, a perda do 
cargo público ocupado pelo militar  estadual  em lide,  como efeito da condenação,  de acordo com a 
sentença e acórdão em anexo a esta Nota. Processo nº 97.3875-0. Classe 7000. Ação Criminal. Autor: 
Ministério  Público  Federal.  EMENTA:  PENAL.  MOEDA  FALSA.  MEMBRO  DA  POLÍCIA 
MILITAR,  PORTANDO  ARMAS  CLANDESTINAS,  À  PAISANA,  BEBENDO  EM  CASA  DE 
ESPETÁCULO,  VISTO  PASSANDO  NOTAS  FALSAS  DA  MOEDA  REAL  (R$),  QUANDO 
EFETUAVA  PAGAMENTO  NO  CAIXA  DO  REFERIDO  ESTABELECIMENTO.  FLAGRADO, 
SAIU EM DESABALADA CARREIRA, DISPARANDO CONTRA OS SEUS PERSEGUIDORES. 
PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO. Conclusão: Posto isso, a) Dou aos fatos definição jurídica diversa 
da declinada na Denúncia e os classifico no § 1º do Art. 289 do Código Penal Brasileiro, bem como no 
Art.  19 do Decreto-Lei  nº 3.668,  de 03 OUT 41 (Lei  das Contravenções Penais);  b) CONDENO o 
Denunciado 2º Sgt RRPM Mat. 11886-9, Miguel Francisco da Silva, quanto ao crime de guarda de 
moeda falsa em circulação, na pena de 06 (seis) anos de reclusão e na pena multa de multa no valor de 
R$ 37,33 (trinta e sete reais e trinta e três centavos), a ser atualizado na data do pagamento (quanto aos 
dispositivos legais pertinentes, v. Fundamentação supra), e quanto à Contravenção Penal, uso de arma 
clandestina e sem licença da autoridade competente, na pena de prisão simples  de 03 (três)  meses, 
devendo cumprir aquela em primeiro lugar e esta em segundo lugar. Como não ocorrer a hipótese de 
aplicação da pena restritiva de direitos (Art. 43/48 do Código Penal – CP) e também não se encontrarem 
preenchidos os requisitos do Art. 77 do Código Penal Brasileiro, o ora condenado cumprirá a pena do 
crime  e da tentativa acima referidos em regime semi-aberto (Art.  33,  § 2º,  “b”,  do CP)  e pena da 
Contravenção acima identificada também no regime semi-aberto (Art. 6º do Decreto-Lei nº 3.688, de 
03.10.1941).  Quanto  aos  efeitos  da  condenação,  transformo  em  propriedade  da  União  Federal  os 
instrumentos apreendidos (armas de fogo e moedas falsas que, após o trânsito em julgado, deverão ser 
incineradas (Art. 91 – II, “a” do CP) e decreto a perda do cargo público do Denunciado (Art. 92 – I, “b”, 
do CP), restando, em virtude desse último efeito, prejudicada a aplicação da pena acessória estabelecida 
na alínea “a” do Parágrafo Único do Art. 12 do Decreto-lei nº 3.688 de 03 OUT 41. Após o trânsito em 
julgado, lance-se o nome do ora condenado no Rol de Culpados (Constituição Federal, Art. 5º – LVII c/
c Código de Processo Penal, Art. 393 – II) e remeta-se cópia desta Sentença para a Corporação Militar 
na qual se encontra lotado o ora Condenado. Custas pelo ora Condenado, na forma da Lei. Recife -PE, 
21 NOV 97. Exmº. Sr. Francisco Alves dos Santos Júnior – Juiz Federal da 2ª Vara-PE. ACÓRDÃO. 
Vistos e relatados os autos que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, conhecer mas negar provimento à apelação 
interposta pelo 2º Sgt RRPM Mat. 11886-9, Miguel Francisco da Silva, de modo a manter incólume a 
vergastada sentença a quo, na forma de relatório, voto e das notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Recife-PE, 07 ABR 05 (data do julgamento). 
Exmº.  Sr.  Desembargador  Federal  Élio  Siqueira  –  Relator   Convocado.  Despacho do  Comandante 
Geral:  I – Determinar ao Comandante do 17º BPM, área de jurisdição próxima a residência do ex-
militar, para que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 
10 JUN 02, publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 02; II - Dê-se ciência à DGP-4 para 
conhecimento e providências, à  Corregedoria Geral da SDS, à AEAJA, à 2ª EMG e a 13ª Vara Federal 
da Justiça Federal de Pernambuco; III - Determino que a documentação enviada pela Justiça Federal de 
Primeira  Instância-PE,  atinente  ao  ex-Militar  Estadual  em  epígrafe,  seja  arquivada  nos  seus 
assentamentos no Arquivo Geral (DGP-7); IV - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 111/2010/DGP-
8/SEC.).
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

2.1.1.   Deliberação

Origem:Portaria do Comando do 1º BPM nº 031, de 09 JUN 2010
Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 102132-0, Jamerson Gomes de Queiroz Júnior
Licenciandos:  Soldados PM Mat.  103064-7,  Abimael  Fabrício Soares,  Mat.  107781-3,  João Batista 
Calaça Júnior e Mat. 108940-4, Edilton Gomes de Araújo Júnior
Fato apurado: Denúncia de Abuso de Autoridade

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Não se encontra nos autos do presente processo administrativo provas de cometimento de 
crime pelos licenciandos.

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls. 
644 usque 663, que o Licenciando deve permanecer nas fileiras da Corporação, face a inexistência de 
fatos que ensejem seu Licenciamento Ex-Offício.  Conclusão esta endossada pelo comandante do 1º 
BPM. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer da Oficial Encarregada do feito, que opinara pela permanência 
dos Soldados PM Mat. 103064-7, Abimael Fabrício Soares, Mat. 107781-3, João Batista Calaça Júnior e 
Mat. 108940-4, Edilton Gomes de Araújo Júnior, nas fileiras da Corporação  em função das razões 
expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 
2ª EMG, ao Comandante do 1º BPM;

III– Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 039, de 10 SET 09
Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny Barbosa de Santana
Licenciando: Al CFSd Mat. 110344, Roberto Bezerra Tavares
Fato típico:  Omissão  de informações  requisitadas  no Formulário  de  Informação do Candidato para 
ingresso no Curso de Formação de Soldados 2009.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Ficou constatado nos Autos do presente Processo Administrativo, que o Licenciando não 
possuía conhecimento do seu indiciamento no inquérito policial por encontrar-se tal inquérito em poder 
do Ministério Público para oferecimento da Denúncia, sendo, assim, não existiu dolo na omissão de tal 
informação, não ferindo desta forma o edital do concurso em seus itens 6.3 e 6.4, letra b; 
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3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls. 
371 usque 375, que o Licenciando deve permanecer nas fileiras da Corporação, face a inexistência de 
fatos  que  ensejem  seu  Licenciamento  Ex-Offício,  entendimento  confirmado  pelo  Comandante  do 
CEMET-I.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer da Oficial Encarregada do feito, que opinara pela permanência 
do Al CFSd Mat. 110344, Roberto Bezerra Tavares, nas fileiras da Corporação  em função das razões 
expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 
2ª EMG, ao Comandante do CEMET-I;

III– Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral;

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio 

Louvo o Cap PM Mat.  950720-5,  Carlos  Alexandre  Gonçalves  Leite,  o  1º  Ten PM Mat. 
980014-0, Swellington de Andrade Gregório, os Soldados PM Mat. 31812-4, Hélio Dantas Lira, Mat. 
29606-6, José Nivaldo de Moura, Mat. 920900-0, Luiz Carlos Soares, Mat. 104692-6, Nadilson Silva 
Miranda, Mat. 108901-3, Luís Antônio Lopes, Mat. 109820-9, Leonardo Marrocos Lima de Araújo, 
Mat. 109888-8, Robson Roberto Leal Gonzaga e Mat. 110090-4, Romário Sostilys Vieira da Cruz, por 
haverem no dia 11 SET 2010, após levantamento pela Seção de Inteligência da 4ª CIPM, localizado 
uma plantação de maconha na cidade de Inajá, no Sítio passagem de pedra - Zona Rural; chegando no 
local foi constatado que a plantação já havia sido colhida, de imediato se deslocaram a propriedade do 
possível plantador, José Nilton do Nascimento, ao avistar o policiamento o mesmo empreendeu fuga 
pela caatinga não sendo possível capturá-lo, ao realizarem uma busca na propriedade foi encontrado no 
curral 69,463 kg (sessenta e nove quilos) de maconha acondicionados em diversos sacos plásticos e 01 
(uma) Espingarda Cal. 12 CBC, com 04 (quatro) munições intactas. 

A droga ensacada estava pronta para ser entregue a um comprador do Estado de Alagoas e o 
dinheiro arrecadado seria usado para pagar parte de dívida com traficantes. A mulher do Acusado Maria 
José da Silva,  que se encontrava na propriedade foi  detida  e conduzida a Delegacia de  Plantão de 
Floresta, onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante e entregue todo o material apreendido.

Policiais militares abnegados e dotados de elevada conduta operacional e tirocínio policial, 
não  mediram esforços  para  cumprirem a  missão,  apreendendo  grande  quantidade  de  entorpecentes 
contribuindo desta forma com a paz e a tranqüilidade da sociedade, evitando a comercialização da droga 
e o financiamento do crime.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo os Soldados PM Mat. 104957-7, Moisés Bispo da Silva; Mat. 108548-4, Sérgio José 
da Silva; Mat. Mat. 108520-4, Gilberdan Henrique Barreto de Lima e Mat. 10883-1, Sebastião Siqueira 
de  Lima  Filho,  pelo  excelente  desempenho  operacional  no  dia  12  de  setembro  de  2010,  quando 
cadastrados pela RC3130, realizando rondas na área de Boa Viagem, mais precisamente em frente ao 
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Núcleo  da  Pina,  presenciaram uma  briga  entre  dois  homens,  logo  o  efetivo  em tela  apaziguou  a 
discussão e pediu aos envolvidos que se identificassem. O envolvido Jorge Apolinário de Amorim não 
estava com qualquer documento, este se encontrava apenas com uma chave de um veículo, fato que 
despertou a desconfiança por parte dos policiais da RC 3130 e que de imediato o pediram que mostrasse 
onde estava o automóvel ao qual pertencia aquela chave.

O suspeito levou os policiais em destaque a um veículo corsa, de cor preta, com placa KHS 
5162. Dentro do automóvel foram encontrados: um Revolver Cal. 38 com três munições e três aparelhos 
celulares de marcas diversas, como consta no Boletim de Ocorrência nº M3490208. Ao entrarem em 
contato com o CIODS o efetivo constatou que a referida placa pertencia a um Celta, de cor prata, o qual 
constava como roubado, situação que também se encontrava o Corsa.

Dando desfecho ao caso o efetivo conduziu o suspeito a Delegacia de Policia Civil de Boa 
Viagem e lá foi verificado que o Jorge Apolinário de Amorim era fugado da APAE e em seu desfavor 
constavam denuncias de roubos, seqüestros, estupros e outros delitos.

A  complexidade  de  interesses  apresentados  pela  sociedade  atual  exige  profissionais  de 
segurança pública cada vez mais especializados, preparados e consciente do seu papel como instituição 
provedora do bem estar social, a zelar pela segurança de nossos lares, das nossas vidas. Policiais que 
sempre lutaram por nossa defesa muitas vezes no anonimato e a bem do serviço e pelo bem de todos, 
deixam como muitos já deixaram eternamente seus lares, suas famílias e sua realização pessoal. 

Batalhadores que lutam contra as adversidades de toda espécie sejam pessoais, profissionais e 
sob tantas pressões no combate à criminalidade, sob o juramento de defender a sociedade mesmo com o 
risco da própria vida.  São cidadãos fardados,  com patentes e graduações,  defensores da pátria,  das 
instituições e da Sociedade Pernambucana.

Policiais  militares  perspicazes,  cônscios,  imbuídos  de  alto  senso  de  responsabilidade  e 
profissionalismo, com uma inabalável disposição para o trabalho e incomensurável vontade de servir a 
sociedade  em  sua  missão  maior,  souberam  dignificar  mais  uma  vez  o  nome  desta  Unidade 
Especializada. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecendo seus valores profissionais e pessoais, que este 
Comando Geral  lhes consigna o presente elogio fazendo votos para que seus pares e subordinados 
mirem-se em seus exemplos. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o 1º Ten PM Mat. 102746-8, Otávio Devson Costa de França; o 1º Sgt PM Mat. 31311-
4, Marcos Antonio da Silva; 2º Sgt PM Mat. 31830-2, Ronaldo de Oliveira Araújo; os Soldados PM 
Mat.  990087-0,  Silvanio de Lima Guimarães;  Mat.  950558-0,  José Carlos  Bezerra;  Mat.  104864-3, 
Adjar Augusto da Silva;  Mat. 104420-6,  Antonio Sergio de Andrade Ferreira;  Mat.  109170-0,  Erik 
Gustavo Alves  de Souza;  (GATI – 15º  BPM).   O 1º  Sgt  PM Mat.  29581-7,  Gilson Lima Ribeiro; 
Soldados PM Mat. 950585, Fernando Leite de |Caldas; (ROCAM – 15º BPM); Mat. 930661-7, Rinaldo 
Guedes de França e Mat. 106945-4, Diego Nunes Nogueira (GT Ordinaria – 15º BPM), que por volta 
das 17 horas do dia 05 OUT 2010, quando de serviço de Oficial de Operações, este oficial recebeu uma 
ligação telefônica de um cidadão, bastante eufórico, informando que estava acontecendo um assalto ao 
Posto  de  combustível  e  à  Churrascaria,  ambos  localizados  no  Bairro  do  Planalto,  Cidade  de  Belo 
Jardim. Ao fundo dessa ligação pode-se ouvir disparos de arma de fogo, o que atestava de pronto a 
veracidade da informação.

De pronto, este comunicante, juntamente com o efetivo do GATI do 15º BPM apoiados pela 
ROCAM e pela GT ordinária,  realizou deslocamento  pela  BR 232 à referida  localidade,  onde,  nas 
imediações de trevo da entrada da PE 166, foram avistados os três elementos suspeitos, apontados por 
diversas vítimas, que vinham perseguindo-os em direção a Serra dos Ventos na PE supra mencionada.
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Rapidamente, iniciamos a perseguição aos elementos que se encontravam a cavalo e todos 
com armas em punho. Assim, nos aproximamos e demos ordem para que os mesmos parassem, tendo 
nesse momento dois dos cavalos se assustado com o barulho da sirene da viatura, obrigando aos seus 
montadores a descerem dos mesmos, esses que de imediato jogaram suas armas em direção à vegetação 
que margeia a PE.

Que  os  dois  elementos  que  apearam foram rendidos  por  nosso  efetivo,  tendo esse  oficial 
juntamente com os demais continuado à perseguição ao terceiro elemento, momento em que cerca de 30 
metros à frente, o terceiro elemento de nome Djaelson Marques Queiroz (vulgo Nenê) de 19 anos, 
apeou e de imediato, apontado sua arma em direção da nossa viatura, desferiu cerca de 03 disparos 
contra nosso efetivo, momento em que este comunicante, de pronto, reagiu a agressão iminente, tendo 
atingido o elemento com 01 disparo de pistola Cal. .40, dessa forma, de imediato, o efetivo recolheu a 
arma do elemento atingido e o socorreu ao hospital de Belo Jardim, onde esse veio a óbito.

Nas vestes do elemento atingido foram encontrados R$826,00 (oitocentos e vinte e seis reais) 
e  05  (cinco)  telefones  celulares  pertencentes  às  vítimas  e  ainda  cerca  de  30g de  maconha.  Os  02 
elementos  de  nomes  José  Aparecido  Marques  de  Queiroz  (vulgo  Tidinha),  de  20  anos  e  o  menor 
Ronaldo dos Santos Siqueira (Nêgo), de 15 anos, foram conduzidos até a DP para devidas Autuações.

Compareceram à DP local, diversas vítimas oriundas dos inúmeros assaltos a estabelecimentos 
comerciais praticados por esses criminosos que além de reconhecê-los, ainda apresentaram filmagens de 
sistemas de seguranças que mostraram nitidamente a autoria dos delitos por parte desses elementos. 
Também, diversas testemunhas, que presenciaram a tamanha ousadia dos criminosos, quando, além de 
assaltarem e atirarem contra as vítimas ainda efetuaram disparos contra nosso efetivo, compareceram a 
DP para voluntariamente, servirem de testemunhas em favor da legítima defesa praticada na ação do 
efetivo da Polícia Militar.

Que toda a investida desses criminosos foi registrada pelas câmeras de segurança do Posto do 
Planalto, onde se pode assistir a senas da verdadeira barbárie praticada pelos criminosos.

A VT650019 foi atingida na lataria e no retrovisor esquerdo, por 03 (três) disparos de arma de 
fogo efetuados pelo meliante  de  nome Djaelson Marques  de Queiroz e  que foram efetuados cinco 
disparos por parte do efetivo policial envolvido a fim de reprimir a agressão sofrida.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o Senhor teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 
falou o Senhor Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21)
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